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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 06/2018
DATA DA VISITA: 14/08/2018
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA HELENA SANCHES LISBOA
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: PROMOTORIA ESPECIAL DE ESTÂNCIA
DISTRITO(S): NÃO TEM
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	29/12/1994

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	14/11/2003

	1.3 Atribuições
	Judiciais: SIM. JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 1a. E 2a. Varas Cíveis e Criminais de Estância em substituições. 
Extrajudiciais: SIM. Curadorias da Saúde, Educação, Consumidor, Relevância Pública e Proteção a Mulher

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)
Não (   )
Em que unidade? PROMOTORIA DO 3º SETOR ATÉ O PRIMEIRO SEMESTRE DESTE ANO. GRUPO DE COMBATE A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
Qual o período/dias da semana? SEGUNDA A SEXTA

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim ( X  )      Qual? CAOP SAÚDE, CAOP EDUCAÇÃO, CAOP DE PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS
Não (   )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X  )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Estância/SE. 

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X  )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 07/01/2017 a 05/02/2017 e 02/10/2017 e 31/10/2017
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: ADALBERTO MENDES DE OLIVEIRA NETO                       
Cargo: EFETIVO – ANALISTA MP DIREITO
Nome: LUANA DIAS SOARES GARCIA
Cargo: COMISSIONADO – ASSESSORA OPERACIONAL DO MP 
Nome: GABRIEL SAMPAIO SALGADO
Cargo: Estagiário – MP/Direito  

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00 as 14:00 horas 

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	08:00 as 14:00 horas 

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	10 


	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X  )
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Quarta-feira
Terça e Quinta esporadicamente 

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X  )      
Não (   )
Observações: Pode melhorar o SINAL nos horários de trabalho. 

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( X ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( X ) Outra forma de controle. Qual? 
1) PASTA DE CONTROLE DE PROCESSOS VIRTUAIS ADVINDOS DE OUTRA PROMOTORIA
2) PRÓPRIO SISTEMA DE CONTROLE PROCESSUAL – SCP TJSE

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	PROTOCOLO

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( X  )  Ofícios recebidos.
( X  )  Ofícios expedidos.
( X ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
( X )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X  ) Controle de atendimento ao público.
( X  ) TAC's homologados.
( X  ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
( X  ) Eleitoral.
( X  ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( X ) Outros. 
Especificar:
1) PASTA DE RECOMENDAÇÃO ELEITORAL E DA PROMOTORIA CÍVEL
2) SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS
3) DIRETORIA DO FÓRUM
4) GUIA DE POSTAGENS NO CORRREIO
5) GUIAS DO ARQUIMEDES
6) PROCEDIMENTOS VIRTUAIS ADVINDOS DE OUTRAS PROMOTORIAS
7)  ARQUIVO
8) ACP INSTAURADAS
9) DIRETORIA DO FÓRUM
10) ATOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4  ) quantidade de computadores
( 1  ) quantidade de impressoras
(  1 ) quantidade de scanners
(  0 ) quantidade de fax
(  ) outros equipamentos. Especificar:
(  3 ) quantidade de monitores auxiliar

	2.14 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: Sim (  X   )     Não (     )
Proej: Sim (  X   )     Não (     )
CITT: Sim (     )     Não (  X   )
IDEPOL: Sim (     )     Não (  X   )
MP-Mobile: Sim (  X   )     Não (     )
Disque-100: Sim (     )     Não (  X   )
Unidades de Acolhimento: Sim (   )     Não (  X   )
Unidades Socioeducativas : Sim (     )  Não (  X   )
Delegacias de Polícia: Sim (     )     Não (  X   )
Presídios: Sim (     )     Não (  X   )

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	( X  ) Sim    (    ) Não


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidão cartorária – fl. 107)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Juizado Especial Cível e Criminal de Estância
	0
	0
	865


 As certidões cartorárias das Varas Cíveis e da Vara Criminal de Estância constam às fls. 108/110.
	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidão cartorária – fl. 107)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Juizado Especial Cível e Criminal de Estância
	0

	PREJUDICADO
	PREJUDICADO


Obs.1: A Promotoria Especial de Estância não realiza sessões do Júri. 
As certidões cartorárias das Varas Cíveis e da Vara Criminal de Estância constam às fls. 108/110.
	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidão cartorária – fl. 107) 

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Juizado Especial Cível e Criminal de Estância
	0

	0


As certidões cartorárias das Varas Cíveis e da Vara Criminal de Estância constam às fls. 108/110.
	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias
(Certidão cartorária – fl. 107) 

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	0
	0
	0


As certidões cartorárias das Varas Cíveis e da Vara Criminal de Estância constam às fls. 108/110.
	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 94/97)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	327
	327
	28


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 94/97)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	44
	44

	Infância e Juventude
	1
	1

	Inquéritos Policiais
	19
	19

	Termos Circunstanciados
	112
	112

	Processo Criminal
	14
	14

	Execução Penal
	128
	128

	Outras Classes
	9
	9

	Total da Promotoria
	327
	327


	TABELA 07 - (Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 94/97)

	Movimentos por Promotor/Período*1
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	6

	1.2 – Petição Inicial
	0

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	3

	3 – Ciência
	190

	4 – Manifestação
	300

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	0

	6.2 – Contrarrazões
	3

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	175

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	677


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
1) Os dados levam em conta a atuação da Promotora de Justiça no âmbito da 6a. Promotoria Criminal (11a. Vara Criminal), na 3a. Promotoria de Justiça Cível, na 1a e 2a Promotorias Cíveis de Estância, bem como na Promotoria dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais de Estância.
2) Informo que a diferença existente em termos Circunstanciados recebidos e devolvidos refere-se ao processo nº 201651500074, haja vista que a movimentação foi realizada de forma correta ficando o equívoco no fato de não ter sido incluso o movimento “entrada de carga”, conforme se avista pelos prints das telas do sistema Arquimedes anexados. Na oportunidade, logo após detectado, em 15/02/2018, entramos em contato com a Corregedoria Geral, na pessoa do Sr. Carlos, e ele nos orientou a assim proceder.
4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 92/93), estando os serviços judiciais atualizados.


Foram juntadas peças processuais às fls. 137/348, referentes à atuação cível e criminal da unidade e da Promotora de Justiça, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	08
	201850101029
201750000701
201750000265
201550100477
201750000702
201750101472
201852000877
201813600960
	-  Ação Civil Pública para realização de retirada de resseção de válvula de uretra posterior por má formação genética do infante Joaquim Souza Santos ;
- Ação Civil Pública para internação compulsória em estabelecimento psiquiátrico do paciente Carlos Roberto;
- Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa –  – relativa ao médico João Matheus do Nascimento por negligência médica;
- Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa – regularização do Conselho de Alimentação Escolar;
- Ação Civil Pública para internação compulsória em estabelecimento psiquiátrico do paciente Kleberton;
- Ação Civil Pública - Realização de retirada de tumor no rim do cidadão Cleverton Domingos.s. Sem instauração de procedimento ante a urgência;
- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – Festa do Caminhoneiro;
- Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa -  simulação na inauguração do Centro de Nefrologia e Hemodiálise do Hospital de Urgência de Sergipe.

	Denúncia
	06
	201751503370
201751502193
201651501425
201751503060
-
201651504238
	- crime de ameaça;
- contravenção penal –  perturbação do sossego alheio;
- crime de direção inabilitada gerando perigo de dano;
- crime de ameaça;
-  contravenção penal –  perturbação do sossego alheio;
-  crime de ameaça.

	Alegações finais
	02
	201751500640
201751500649
	-  contravenção penal –  perturbação do sossego alheio;
-  contravenção penal –  perturbação do sossego alheio

	Agravo de instrumento
	01
	201852000877
	- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – Festa do Caminhoneiro.

	Razões/Contrarrazões
	01
	201551503349

	- Contrarrazões ao recurso inominado (crime de ameaça).


5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	6a ZONA ELEITORAL

	Municípios de abrangência
	ESTÂNCIA


	Início da designação
Fim da designação
	01/04/2017 A 31/03/2019


	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	RECOMENDAÇÃO Nº 01: PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA 
RECOMENDAÇÃO Nº 02: PROPAGANDA EM GERAL, INCLUSIVE NO RÁDIO E TV.  


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL
(Certidão cartorária – fl. 106)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	6ª Zona Eleitoral
	0
	0
	0
	174 (CENTO E SETENTA E QUATRO)



Obs. 1: Os Dados colhidos são baseados na certidão cartorária em anexo. 
5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL

Foram juntadas petições da atuação eleitoral às fls. 170/175.
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Saúde, Educação, Consumidor, Relevância Pública e Proteção a mulher. 

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ - 37)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	14
	06
	13
	0
	18

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	45.14.01.0083
*1
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


Obs.: *1: Os dados são baseados nos Relatórios do PROEJ anexados. O processo em tela tem como objeto possíveis irregularidades existentes no HRAM – Hospital Regional Amparo de Maria no tocante ao recebimento e utilização de recursos públicos com a consequente prestação de contas junto ao TCE – Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Informo, também, que, conforme se avista nos autos, já foram solicitadas diversas vezes o envio das aludidas informações, mas, todas, sem sucesso. Vale registrar, por fim, que esta agente ministerial realizou reunião com o Ex-Presidente do TCE/SE Dr. Clóvis Barbosa para tentar resolver a situação em tela mas, infelizmente, até a presente data, as informações enviadas pouco foram capazes de averiguar o imbróglio. 

6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Relatório do PROEJ – fls. 38/52)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1447
	0
	5
	0
	0
	80
	1
	4


Observações: 

	Ações Cautelares: 201750000701 e 201750000702 – são internações compulsórias em estabelecimento psiquiátrico dos pacientes Kleberton e Carlos Roberto. Fruto de peças de informação. Sem instauração de procedimento ante a urgência. 

	Ações Civis Públicas: 

→ 201750101472 – Saúde – Realização de retirada de tumor no rim do cidadão Cleverton Domingos. Fruto de termo de declarações. Sem instauração de procedimento ante a urgência. 

→ 201850101029 – Saúde – Realização de retirada de resseção de válvula de uretra posterior por má formação genética do infante Joaquim Souza Santos. Instaurado procedimento nº 45.18.01.0063. 

	Ações de Improbidade Administrativa: 201750000265 – relativa ao médico João Matheus do Nascimento por negligência médica.  

	TAC

Obs.1 – Existe audiência designada para o dia 23/08/2018, nesta Promotoria, objetivando firmar um TAC com o Município de Estância visando combater a evasão escolar e efetivar o FICAI. 

	Recomendações Expedidas – Promotoria Especial 

Ano de 2018

→ Recomendação nº 01/2018. 45.17.01.0020. Regulamentação da Soltura de Fogos. 

→ Recomendação nº 02/2018. 45.18.01.0032. Regulamentação de Cavalgadas. 

Ano de 2017

→ Recomendação nº 01/2017. 45.17.01.0063. Alimentar o Sistema E-SUS/AB. 

→ Recomendação nº 02/2017. Registro de Ponto Eletrônico para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

	Recomendações expedidas – Promotoria Eleitoral 

	→ Recomendação nº 001/2017. Propaganda Antecipada.  

	→ Recomendação nº 002/2017. Propaganda em Rádio e TV. 

	Audiências Extrajudiciais: 

→ Tomamos como norte o Histórico de Movimentação do PROEJ. 


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	1
	0
	0
	0
	0
	1


* No tocante as ações cautelares, ACP’s e Improbidade seguem as observações realizadas anteriormente.

* Quantidade de ações criminais foi colhida pelo Sistema Arquimedes (Tabela 7 – Ação Judicial).

Considerando que o sistema PROEJ reflete os dados registrados pela unidade, a Corregedoria-Geral orienta que os dados sejam lançados de acordo com as petições anexadas ao sistema.
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) 

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	81
	12
	10
	59
	0
	0
	23
	23


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201750000265
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO MÉDICO JOÃO MATHEUS DO NASCIMENTO
201650100326
AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DESFAVOR DA DESO OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DO ÍON FLUORETO NA CIDADE DE ESTÂNCIA, POVOADOS E REGIÃO DAS PRAIAS. 
201650000670
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA O HOSPITAL AMPARO DE MARIA OBJETIVANDO CONSEGUIR SUAS LICENÇAS AMBIENTAIS E SANITÁRIA
201750101472
CIRURGIA DE CLEVERTON DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
201850101029
CIRURGIA DE JOAQUIM – RETIRADA DE URETRA



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
001/2017
002/2017
PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA
PROPAGANDA EM GERAL, INCLUSIVE NO RÁDIO E TV 
001/2017
002/2017
ALIMENTAÇÃO DO E-SUS/AB LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO
PONTO ELETRÔNICO
001/2018
002/2018
REGULAMENTAÇÃO DA SOLTURA DE FOGOS
REGULAMENTAÇÃO DAS CAVALGADAS EM ESTÂNCIA



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado (fl. 52)
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	
	


6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada
	Resposta da Promotora

	Inquérito Civil
	45.15.01.0092
(fls. 53/57)
	11/11/15
	Irregularidades constatadas pelo CRO/SE em vistorias realizadas nas unidades básicas de saúde situadas neste município
	O procedimento ficou paralisado por 06 meses, considerando a conclusão do procedimento em 06/03/2017, após a juntada de documentos, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 27/09/2017, prorrogando o prazo do procedimento com a designação de audiência. 
	Com relação ao procedimento nº 45.15.01.0092, percebe-se que a realidade indicada no PROEJ não está em consonância com a do procedimento. Explico. Conforme tela anexada ao procedimento, a conclusão do mesmo se deu em 26/03/2018, e não em 06/03/2018 (como citado no Relatório, esta era a data da correição que foi cancelada), sendo proferido novo despacho nos autos em 29/05/2018 (cópia da cota em anexo) que, por equívoco da minha Assessoria, não foi inserido no sistema PROEJ. Desta forma, não houve paralisação do procedimento por mais de 90 (noventa) dias conforme citado no Relatório. Por esta razão, solicito, após análise de Vossa Excelência, a exclusão do citado procedimento do Relatório Correicional caso acate a justificativa ora apresentada por este agente ministerial.  

	Inquérito Civil
	45.14.01.0083
(fls. 61/65)
	23/10/14
	O procedimento apura possíveis irregularidades e ilegalidades na gestão financeira do Hospital Regional Amparo de Maria 
	O procedimento ficou paralisado por 08 meses, considerando a conclusão do procedimento em 12/05/2016, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 23/01/2017, determinando diligências. 
	Com relação ao procedimento nº 45.14.01.0083, o lapso temporal com inconsistência foi aferido quando esta agente ministerial não estava a frente desta Promotoria Especial. Mesmo assim, conforme se avista às fls. 56, o despacho do colega Promotor determina que os autos permaneçam em Cartório por 90 (noventa) dias, de 11/05/2016 até 10/08/2016, haja vista que o TCE-SE, a mais de 02 (dois) anos, não tinha enviado qualquer resposta sobre as solicitações do citado Promotor. Neste ínterim, houve o recesso forense e a saída do Promotor Substituto que aqui atuava e, somente em março de 2017, reassumi a titularidade da Promotoria. Registre-se, ainda, que, de lá pra cá, nada mudou, continuamos sem resposta por parte do TCE-SE, o que já perdura por 04 (quatro) anos, motivos pelos quais, atendendo inclusive orientações verbais tanto de Vossa Excelência como do Ilustre Promotor Assessor da Corregedoria, esta agente ministerial promoverá o arquivamento do procedimento por falta de provas. Por todo exposto, solicitamos a retirada do procedimento da lista de pendências/inconsistências desta Promotoria, caso acate as justificativas desta agente ministerial.  

	Inquérito Civil
	45.15.01.0083
(fls. 66/73)
	08/09/15
	Procedimento instaurado com objetivo de averiguar adequações de segurança acerca dos preventivos contra incêndio e pânico nas instalações do Hospital Regional Amparo de Maria (Maternidade)
	O procedimento ficou paralisado por 06 meses, considerando a conclusão do procedimento em 04/07/2016, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 12/01/2017, determinando diligências.
Após a realização de audiência, em 21/06/2017, foi determinada a conclusão do feito. Em 15 de fevereiro de 2018, foi certificado nos autos acerca da correição ordinária que seria realizada no dia 06/03/2018, tornando os autos conclusos.
Assim, o procedimento ficou sem impulso efetivo por 11 meses, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 18/05/2018. 
	Com relação aos procedimentos nº 45.15.01.0083, 45.16.01.0066, 45.16.01.0057 e 45.17.01.0012, informo a Vossa Excelência que foi detectada a falha procedimental e tanto esta agente ministerial quanto a equipe de servidores atribuíram como meta trabalhar com todos os procedimentos em trâmite nesta Promotoria com escala de 15 dias, objetivando que nenhum procedimento tenha lapso temporal maior que 30 (trinta) dias entre um despacho e outro atendendo-se, assim, a orientação desta Corregedoria Geral.

	Inquérito Civil
	45.16.01.0066
(fls. 77/81)
	07/07/16
	O procedimento apura falta de iluminação em abrigo de espera de transporte público
	O procedimento ficou paralisado por 05 meses, considerando que após o despacho datado de 14/11/17, o procedimento ficou concluso em 15/02/18, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 04/04/2018, determinando diligências. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.
	Com relação aos procedimentos nº 45.15.01.0083, 45.16.01.0066, 45.16.01.0057 e 45.17.01.0012, informo a Vossa Excelência que foi detectada a falha procedimental e tanto esta agente ministerial quanto a equipe de servidores atribuíram como meta trabalhar com todos os procedimentos em trâmite nesta Promotoria com escala de 15 dias, objetivando que nenhum procedimento tenha lapso temporal maior que 30 (trinta) dias entre um despacho e outro atendendo-se, assim, a orientação desta Corregedoria Geral.

	Inquérito Civil
	45.16.01.0057
(fls. 82/86)
	17/06/16
	O procedimento apura eventuais problemas existentes na Estrada de Ligação Cachoeirinha-Coqueiro, na região do Povoado/Praia do Abaís 
	Após a juntada de documentos, em 10/10/2017, foi determinada a conclusão do feito. Em 15 de fevereiro de 2018, foi certificado nos autos acerca da correição ordinária que seria realizada no dia 06/03/2018, tornando os autos conclusos.
Assim, o procedimento ficou sem impulso efetivo por 06 meses, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 09/04/2018. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.
	Com relação aos procedimentos nº 45.15.01.0083, 45.16.01.0066, 45.16.01.0057 e 45.17.01.0012, informo a Vossa Excelência que foi detectada a falha procedimental e tanto esta agente ministerial quanto a equipe de servidores atribuíram como meta trabalhar com todos os procedimentos em trâmite nesta Promotoria com escala de 15 dias, objetivando que nenhum procedimento tenha lapso temporal maior que 30 (trinta) dias entre um despacho e outro atendendo-se, assim, a orientação desta Corregedoria Geral.

	Inquérito Civil
	45.17.01.0012
(fls. 87/91)
	17/01/17
	O procedimento apura a não disponibilização pelo Curso e Colégio Phoenix da documentação referente aos seus ex-alunos necessárias a assegurar a validade dos estudos dos mesmos 
	O procedimento ficou paralisado por 07 meses, considerando que após o despacho datado de 27/09/17, o procedimento ficou concluso em 15/02/18, somente voltando a ter regular andamento com a juntada de documentos em 06/04/2018. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.
	Com relação aos procedimentos nº 45.15.01.0083, 45.16.01.0066, 45.16.01.0057 e 45.17.01.0012, informo a Vossa Excelência que foi detectada a falha procedimental e tanto esta agente ministerial quanto a equipe de servidores atribuíram como meta trabalhar com todos os procedimentos em trâmite nesta Promotoria com escala de 15 dias, objetivando que nenhum procedimento tenha lapso temporal maior que 30 (trinta) dias entre um despacho e outro atendendo-se, assim, a orientação desta Corregedoria Geral.


Em resposta ao relatório preliminar, a Promotora de Justiça titular justificou (fl. 02/48 – vol II):
Constatou-se, apenas, 02 (duas) irregularidades na atividade extrajudicial, a saber: a) existência de 06 (seis) Inquéritos Civis públicos com lapso temporal superior a 90 (noventa) dias sem movimentação e b) existência de 05 (cinco) procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, conforme listados no citado Relatório Correicional.
Sobre o item “a”, apresento as seguintes justificativas:
1 - Com relação ao procedimento nº 45.15.01.0092, percebe-se que a realidade indicada no PROEJ não está em consonância com a do procedimento. Explico. Conforme tela anexada ao procedimento, a conclusão do mesmo se deu em 26/03/2018, e não em 06/03/2018 (como citado no Relatório, esta era a data da correição que foi cancelada), sendo proferido novo despacho nos autos em 29/05/2018 (cópia da cota em anexo) que, por equívoco da minha Assessoria, não foi inserido no sistema PROEJ. Desta forma, não houve paralisação do procedimento por mais de 90 (noventa) dias conforme citado no Relatório. Por esta razão, solicito, após análise de Vossa Excelência, a exclusão do citado procedimento do Relatório Correicional caso acate a justificativa ora apresentada por este agente ministerial.
2 - Com relação ao procedimento nº 45.14.01.0083, o lapso temporal com inconsistência foi aferido quando esta agente ministerial não estava a frente desta Promotoria Especial. Mesmo assim, conforme se avista às fls. 56, o despacho do colega Promotor determina que os autos permaneçam em Cartório por 90 (noventa) dias, de 11/05/2016 até 10/08/2016, haja vista que o TCE-SE, a mais de 02 (dois) anos, não tinha enviado qualquer resposta sobre as solicitações do citado Promotor. Neste ínterim, houve o recesso forense e a saída do Promotor Substituto que aqui atuava e, somente em março de 2017, reassumi a titularidade da Promotoria. Registre-se, ainda, que, de lá pra cá, nada mudou, continuamos sem resposta por parte do TCE-SE, o que já perdura por 04 (quatro) anos, motivos pelos quais, atendendo inclusive orientações verbais tanto de Vossa Excelência como do Ilustre Promotor Assessor da Corregedoria, esta agente ministerial promoverá o arquivamento do procedimento por falta de provas. Por todo exposto, solicitamos a retirada do procedimento da lista de pendências/inconsistências desta Promotoria, caso acate as justificativas desta agente ministerial.  
3 - Com relação aos procedimentos nº 45.15.01.0083, 45.16.01.0066, 45.16.01.0057 e 45.17.01.0012, informo a Vossa Excelência que foi detectada a falha procedimental e tanto esta agente ministerial quanto a equipe de servidores atribuíram como meta trabalhar com todos os procedimentos em trâmite nesta Promotoria com escala de 15 dias, objetivando que nenhum procedimento tenha lapso temporal maior que 30 (trinta) dias entre um despacho e outro atendendo-se, assim, a orientação desta Corregedoria Geral.
Sobre o item “b”, informo a Vossa Excelência que todos os procedimentos citados serão analisados minuciosamente e esta agente ministerial adotará o seguinte procedimento: ou promove o arquivamento sobre o controle do Conselho Superior ou adentra com Ação Civil Pública respectiva. Tais providências ocorrerão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias das quais serão comunicadas a esta Corregedoria Geral. 

Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral orientou:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ (45.14.01.0083, 45.15.01.0032, 45.15.01.0075, 45.15.01.0083, 45.15.01.0092).
Após análise da resposta da Promotora titular ao relatório preliminar, a Corregedoria-Geral esclarece que, em relação aos procedimentos listados na tabela deste item 6.6, foram registrados os períodos em que os procedimentos permaneceram sem impulso efetivo, independentemente do Promotor que estava a frente da unidade. Também foi registrado que a Promotora de Justiça titular Dra. Maria Helena Sanches Lisboa só reassumiu a Promotoria de Justiça Especial de Estância em março de 2017.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	
	
	X

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral
	X
	
	

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
(Juntar relatório da última visita)
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 56 – última visita)
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 71 – última visita)
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (   X ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 67 – última visita)
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição      (Juntar relatório – Res. 154 CNMP – última visita)
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  ( X  ) Sim  (  ) Não  (Especificar e juntar relatórios)
→ VISITAS EM ALGUMAS ESCOLAS DE ESTÂNCIA OBJETIVANDO VERIFICAR SUAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES. 
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	NÃO

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	SIM. 
EM 2018, FIZ NA ÁREA ELEITORAL, QUE RESULTOU EM 02 (DUAS) RECOMENDAÇÕES SOBRE PROPAGANDA ELEITORAL
EM 2018, FIZ NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, PROCESSO Nº 45.18010002. IMPLANTAÇÃO DO ENSINO MÉDIO INTEGRAL. 

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	SIM
SEMPRE QUE CHEGAM AO MEU CONHECIMENTO
EX: ENSINO MÉDIO INTEGRAL. 45.18.01.0002, COM PARTICIPANTES DA DRE1, MUNICÍPIO, CONSELHO DE EDUCAÇÃO, PROFESSORES E DIRETORES DE ESCOLA

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	SIM
EX: RECOMENDAÇÕES ELEITORAIS Nº 001/2018 E 002/2018, QUE TRATARAM DA PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA E EM RÁDIO E TV APÓS AS REFORMAS ELEITORAIS. 

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	SIM
COM ADENTRAMENTO DE EXECUÇÕES DE SENTENÇA
EX: 
EXECUÇÃO DE TAC NO. 200850000723
EXECUÇÃO DE ASTREINTES N. 201750001500


	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM
PONTO CHAVE DA ATUAÇÃO
EX: INTERMEDIAÇÃO NA GREVE DOS ANESTESISTAS
EX: INTERMEDIAÇÃO ENTRE OS CREDORES (SAAE, AGA S.A, SULGIPE E FLEXMED)  E OS INTERVENTORES DO HRAM OBJETIVANDO A PERMANÊNCIA DO SEU FUNCIONAMENTO. 

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	SIM
IDENTIDADE DE GÊNERO
ENSINO MÉDIO INTEGRAL
REFORMA ELEITORAL E A QUESTÃO DA PROPAGANDA
MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO HRAM



11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	( x ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	HÁ ALGUNS ANOS DESENVOLVI O PROJETO JOÃO CIDADÃO


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	ADENTRAMOS COM DIVERSOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS VISANDO IMPLEMENTAR AS DIRETRIZES E METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. 



12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral determinou o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ (45.14.01.0083, 45.15.01.0032, 45.15.01.0075, 45.15.01.0083, 45.15.01.0092).
Em resposta ao relatório preliminar, a Promotora de Justiça apresentou as justificativas quanto às providências determinadas pela Corregedoria-Geral  (fls. 02/48 – vol. II).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6 e voltem conclusos.
Aracaju, 27 de agosto de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado 
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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